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de 23 de maio, que aprovou o Regulamento Específico do Domínio do 
Capital Humano, nos seguintes termos:

Cláusula 1.ª
Objeto

O presente Acordo de Colaboração define as condições de transfe-
rência para o Município das atribuições a que se refere o artigo 39.º da 
Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 de março, designadamente a elegibilidade, 
enquanto entidade beneficiária, para intervenções de requalificação e 
modernização das instalações da Escola Secundária Latino Coelho, 
doravante designada Escola, a executar no âmbito do Programa Opera-
cional Regional NORTE 2020.

Cláusula 2.ª
Competências do Ministério da Educação

Ao Ministério da Educação compete:
a) Apoiar, através da Direção de Serviços da Região Norte da Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares, a solicitação da Câmara Muni-
cipal de Lamego, na definição do programa de intervenção de requali-
ficação e modernização das instalações da Escola;

b) Dar parecer tempestivo sobre os projetos de arquitetura e de especia-
lidades para a requalificação e modernização das instalações da Escola;

c) Apoiar os órgãos de gestão do Agrupamento de Escolas Latino 
Coelho — Lamego no desenvolvimento regular das atividades letivas;

d) Transferir para o Município de Lamego o montante de € 300.000,00 
(trezentos mil euros) para pagamento de metade do valor da contrapartida 
pública nacional da empreitada de ampliação e modernização da Escola, 
nos seguintes termos:

i) No ano económico de 2017, o montante de € 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil euros);

ii) No ano económico de 2018, o montante de € 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil euros).

e) Sem prejuízo do disposto no número anterior, transita para o ano 
económico subsequente o montante que eventualmente não seja trans-
ferido devido a atrasos na execução da empreitada.

Cláusula 3.ª
Competências da Câmara Municipal de Lamego

À Câmara Municipal de Lamego compete:
a) Assegurar a elaboração dos projetos de arquitetura e das especia-

lidades para a requalificação e modernização do edifício e dos arranjos 
exteriores incluídos no perímetro da Escola;

b) Solicitar tempestivamente os pareceres dos serviços do Ministério 
da Educação previstos no Aviso para Apresentação de Candidaturas 
respetivo;

c) Obter todos os pareceres legalmente exigíveis;
d) Assumir o encargo com comparticipação pública nacional da em-

preitada de requalificação e modernização das instalações da Escola, 
no montante que exceda o valor previsto na alínea d) da cláusula 2.ª, 
resultante do valor de adjudicação, de eventuais custos adicionais e de 
revisão de preços;

e) Assegurar a posição de dono da obra, lançando os procedimentos de 
acordo com os projetos aprovados pelos Serviços do Ministério da Educa-
ção, adjudicar as obras nos termos previstos no Código dos Contratos Pú-
blicos, bem como garantir a fiscalização e a coordenação da empreitada;

f) Garantir o financiamento da empreitada e o pagamento ao adjudi-
catário, através de dotações orçamentais inscritas, aprovadas e visadas 
nos termos legais.

Cláusula 4.ª
Despesas com as obras de modernização da Escola

a) O custo da empreitada de modernização da Escola é estimado em 
€ 4.000.000,00 (quatro milhões de euros).

b) O Ministério da Educação paga ao Município de Lamego, por conta 
da boa execução da empreitada, o montante de € 300.000,00 (trezentos 
mil euros), correspondente a 7,5 % do custo estimado da empreitada 
e a metade da contrapartida pública nacional, previsto na alínea d) da 
cláusula 2.ª, através da dotação orçamental do Plano de Investimentos 
do Ministério da Educação.

c) O Município de Lamego suporta o montante remanescente da 
contrapartida pública nacional, estimado em € 300.000,00 (trezentos 
mil euros) correspondente a 7,5 % do custo estimado da empreitada e 
a metade da contrapartida pública nacional, através das rubricas orça-
mentais respetivas.

d) Para efeitos do disposto na alínea b), o Município de Lamego 
envia ao Ministério da Educação os autos de medição da empreitada, 
devidamente aprovados, dispondo este do prazo de 30 dias para proceder 
ao respetivo pagamento até ao limite do montante previsto para cada 
ano na alínea d) da cláusula 2.ª

e) Os restantes 85 %, no valor máximo de 3.400.000,00 (três milhões 
e quatrocentos mil euros) são suportados por verbas advindas do Fundo 
Europeu de Desenvolvimento Regional, no âmbito do Programa Ope-
racional Regional NORTE 2020.

Cláusula 5.ª
Acompanhamento, controlo e incumprimento

na execução do Acordo
a) Com a assinatura deste Acordo é constituída uma comissão de 

acompanhamento composta por um representante do Ministério da 
Educação, designado pela Direção de Serviços da Região Norte da 
Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, um representante da 
Câmara Municipal, por esta designado, e pelo Diretor do Agrupamento 
de Escolas Latino Coelho, Lamego.

b) À comissão referida no número anterior cabe coordenar a execução 
da empreitada com o desenvolvimento regular das atividades letivas.

c) O presente Acordo pode ser revogado, a todo o tempo, por acordo 
entre as partes outorgantes.

d) Ambas as partes têm os deveres e direitos de consulta e informação 
recíprocos, bem como de pronúncia sobre o eventual incumprimento 
do Acordo.

e) O incumprimento por qualquer das partes outorgantes das obri-
gações constantes no presente Acordo confere, à parte não faltosa, o 
direito à resolução do mesmo.

f) Sem prejuízo do estipulado nos números anteriores, o incumpri-
mento pela Câmara Municipal de Lamego das responsabilidades cons-
tantes da Cláusula 3.ª determina a resolução do presente Acordo, não 
podendo esta exigir, seja a que título for, compensação ou indemnização 
a pagar pelo Ministério da Educação por encargos em que tenha incorrido 
para a sua execução.

Cláusula 6.ª
Prazo de vigência

O presente contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura 
e vigora até à receção da empreitada.

O presente Acordo de Colaboração é celebrado em dois exemplares 
originais, ficando um na posse do Ministério da Educação e outro na 
posse da Câmara Municipal Lamego.

27 de setembro de 2016. — A Secretária de Estado Adjunta e da Edu-
cação, Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão. — O Presidente 
da Câmara Municipal de Lamego, Francisco Manuel Lopes.

310754819 

 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto 
e da Saúde

Despacho n.º 8320/2017
Considerando que uma das prioridades do Programa do XXI Governo 

Constitucional tem por objetivo o incremento da eficiência do Serviço 
Nacional de Saúde (SNS), através da melhoria dos seus instrumentos de 
governação, promovendo a responsabilização pelos resultados e a adoção 
de uma cultura de rigor e de transparência, necessários à disseminação 
de boas práticas que devem pautar a aplicação dos dinheiros públicos.

Considerando que a contratação pública se encontra prevista e re-
gulada em diplomas europeus e nacionais, designadamente no Código 
dos Contratos Públicos (CCP), publicado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, o qual foi recentemente alterado através 
do Decreto -Lei n.º 111 -B/2017, que entrará em vigor a 1 de janeiro de 
2018.

Considerando que os gestores públicos devem pautar a sua atuação, 
no âmbito da contratação pública, pela adoção de procedimentos que 
garantam o cumprimento dos princípios estabelecidos no CCP, em 
especial a transparência, a igualdade e a concorrência.

Considerando que a aquisição centralizada de bens e serviços especí-
ficos da área da saúde permite libertar as instituições do SNS dos proce-
dimentos de aquisição, morosos e complexos, potenciando a obtenção 
de poupanças, a criação de sinergias e o aumento de produtividade, bem 
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como a promoção da eficácia e eficiência das próprias instituições, cujo 
desempenho se deve focar nas suas principais atribuições que visam 
garantir a prestação de cuidados de saúde.

Considerando que no contexto do Programa Nacional de Vacinação 
(PNV) foi publicada a Portaria n.º 248/2017, de 4 de agosto, que es-
tabelece o modelo de governação do Programa, bem como de outras 
estratégias vacinais para a proteção da saúde pública e de grupos de 
risco ou em circunstâncias especiais.

Para a concretização da referida portaria torna -se agora necessário 
regular a forma de atuação dos intervenientes no circuito de modo a 
assegurar elevados padrões de efetividade e de eficiência do Programa, 
em particular e da vacinação em geral e os respetivos ganhos em saúde.

Nestes termos, e de acordo com o artigo 3.º da Portaria n.º 248/2017, 
de 4 de agosto, o PNV é coordenado, pela Direção -Geral da Saúde 
(DGS) com a colaboração das Administrações Regionais de Saúde, 
que asseguram a coordenação regional, dos agrupamentos de centros de 
saúde, que asseguram a coordenação local, dos Serviços Partilhados do 
Ministério da Saúde, E. P. E., que asseguram a aquisição centralizada, 
bem como o Registo Central de Vacinas, da Administração Central do 
Sistema de Saúde, I. P., que assegura o financiamento, da Autoridade 
Nacional do Medicamento e Produtos da Saúde, I. P., que assegura a 
concretização da política do medicamento e do Instituto Nacional de 
Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P., que assegura a vertente laboratorial 
da vigilância epidemiológica e do controlo das doenças alvo do PNV.

Neste âmbito, importa regular todo o circuito da aquisição centralizada 
de vacinas e estabelecer a interação entre os intervenientes neste modelo 
de governação. Assim, considerando a proposta da DGS, determina -se:

1 — São objeto de aquisição centralizada na categoria de bens as 
vacinas do Programa Nacional de Vacinação (PNV) e outras vacinas 
e tuberculinas para a proteção da saúde pública e de grupos de risco 
segundo estratégias definidas pela Direção -Geral da Saúde (DGS).

2 — No âmbito das competências da DGS, as vacinas e tuberculinas 
objeto de aquisição centralizada podem ser objeto de atualização ou 
revisão.

3 — Quanto à aquisição centralizada a desenvolver pelos Serviços 
Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. (SPMS, E. P. E.), de acordo 
com as recomendações da DGS, importa definir:

a) As Administrações Regionais de Saúde, I. P. (ARS, I. P.), devem 
estimar as quantidades necessárias de vacinas e tuberculinas a adquirir 
para cumprimento das estratégias de vacinação em vigor e das metas de 
cobertura vacinal fixadas, considerando e analisando as necessidades 
expressas pelos agrupamentos de centros de saúde (ACES), Unidades 
Locais de Saúde (ULS) e Centros Hospitalares/Hospitais e devem re-
meter as mesmas para parecer à DGS;

b) A DGS valida, em articulação com as ARS, I. P., as quantidades 
de vacinas e tuberculinas a adquirir;

c) As ARS, I. P., depois de validadas as quantidades pela DGS, devem 
registar e enviar à SPMS, E. P. E., as suas previsões de consumo, no 
sítio: www.catalogo.min -saude.pt, de acordo com a calendarização a 
definir por Norma a emitir pela DGS;

d) As previsões de consumo registadas pelas ARS, I. P., devem acau-
telar a existência de um stock de segurança anual de 25 % para cada 
vacina;

e) A SPMS, E. P. E., notifica à Administração Central do Sistema de 
Saúde, I. P. (ACSS, I. P.), as quantidades registadas no sítio: www.cata-
logo.min -saude.pt e a respetiva previsão de despesa, a fim das ARS, I. P., 
e da ACSS, I. P., inscreverem nos seus orçamentos a despesa associada 
à aquisição centralizada das vacinas, de acordo com a calendarização a 
definir por Norma a emitir pela DGS;

f) As ARS, I. P., no mesmo prazo em que registam as previsões de 
consumo, devem enviar à SPMS, E. P. E., o contrato de mandato a favor 
desta, a declaração de compromisso de aquisição das quantidades regis-
tadas bem como evidência do cumprimento das regras orçamentais, para 
que a SPMS, E. P. E., proceda à abertura dos respetivos procedimentos 
pré -contratuais.

4 — A SPMS, E. P. E., determina o tipo de procedimento de aquisição, 
desenvolve a elaboração das peças do procedimento com o apoio técnico 
da DGS, elabora e tramita todo o procedimento de contratação pública 
até à obtenção do visto do Tribunal de Contas, em sede de fiscalização 
preventiva, quando aplicável, de acordo com a calendarização a definir 
por Norma a emitir pela DGS.

5 — Sempre que se verifique que vão ocorrer alterações na respetiva 
calendarização, a SPMS, E. P. E., informa a DGS, a ACSS, I. P., e as 
ARS, I. P.

6 — Antes de iniciar o procedimento de aquisição centralizada e sem-
pre que ocorram modificações contratuais nos Acordos Quadro que têm 
como objeto a aquisição de Vacinas e Tuberculinas para as Instituições 
e Serviços do Serviço Nacional de Saúde, a SPMS, E. P. E., informa a 
DGS, a ACSS, I. P., a Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 

da Saúde, I. P., (INFARMED, I. P.), e as ARS, I. P., atualizando a infor-
mação de quais as vacinas com Contrato Público de Aprovisionamento 
celebrado e os respetivos preços.

7 — Após a adjudicação, a emissão das notas de encomenda, as 
condições logísticas de acondicionamento e a distribuição das vacinas 
e tuberculinas recebidas nas instituições de saúde são asseguradas pelas 
ARS, I. P.

8 — Sempre que os profissionais de saúde das ARS, I. P., adminis-
trarem as referidas vacinas, devem garantir a atualização da informação 
no Registo Central de Vacinas em conformidade.

9 — As ARS, I. P., devem obrigatoriamente remeter à SPMS, E. P. E., 
através do www.catalogo.min -saude.pt, cópia das notas de encomenda 
emitidas no âmbito das aquisições em causa, até 5 (cinco) dias úteis 
após a sua emissão.

10 — Os adjudicatários dos procedimentos de aquisição devem obri-
gatoriamente registar as suas faturas no www.catalogo.min -saude.pt até 
5 (cinco) dias úteis após a sua emissão.

11 — A despesa associada à aquisição centralizada de vacinas e tu-
berculinas prevista é suportada por verbas inscritas no orçamento das 
ARS, I. P., e da ACSS, I. P., cabendo a esta assegurar as transferências 
necessárias para que as ARS, I. P., efetuem o respetivo pagamento.

12 — Para uma maior monitorização do ciclo integral da aquisição 
centralizada de vacinas e tuberculinas, cada ARS, I. P., deve nomear, nos 
termos do Código dos Contratos Públicos um gestor de contrato que tem 
de acompanhar permanentemente a execução dos contratos efetuados ao 
abrigo dos procedimentos de aquisição centralizada, devendo o gestor 
atuar em conformidade com as regras de boa gestão e caso detete desvios, 
defeitos ou anomalias na execução do contrato deve comunicá -los de 
imediato à SPMS, E. P. E., que deve propor medidas corretivas que se 
revelem adequadas.

13 — Sempre que as ARS, I. P., necessitem de doses adicionais de 
vacinas, por sua iniciativa ou da DGS, para além das solicitadas anual-
mente, e nos casos de surgirem factos epidemiológicos nomeadamente 
surtos e epidemias, devem proceder de igual forma, enviando as quanti-
dades necessárias de vacinas a adquirir à DGS para parecer vinculativo, 
sendo que após este parecer devem habilitar a SPMS, E. P. E., para 
desenvolver o procedimento, sendo que a SPMS, E. P. E., reportará essa 
necessidade à ACSS, I. P., para que sejam asseguradas as transferências 
necessárias para que as ARS possam efetuar o respetivo pagamento.

14 — Até à implementação completa de um modelo nacional de gestão 
de stocks de vacinas e tuberculinas:

a) As ARS, I. P., devem informar trimestralmente a SPMS, E. P. E., e 
a DGS dos stocks existentes, de acordo com a calendarização a definir 
por Norma a emitir pela DGS, sem prejuízo da emissão de um alerta 
imediato em situações de previsível rutura ou de emergência;

b) A SPMS, E. P. E., deve informar as ARS, I. P., e a DGS sobre o 
estado dos procedimentos de aquisição e de gestão de stocks, incluindo 
a emissão de alertas sempre que exista um possível compromisso da 
vacinação.

15 — Caso as Regiões Autónomas pretendam aderir a este modelo de 
governação, o presente despacho é aplicado, com as necessárias adapta-
ções, devendo as regiões atuar à semelhança das ARS, I. P., assegurando 
a coordenação regional.

16 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

18 de setembro de 2017. — O Secretário de Estado Adjunto e da 
Saúde, Fernando Manuel Ferreira Araújo.

310789982 

 Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.
Declaração de Retificação n.º 644/2017

Por ter sido publicado com inexatidão o aviso n.º 3659/2015, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 67, de 7 de abril de 2015, 
referente à autorização de celebração de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, de pessoal médico, retifica -se que 
onde se lê: «autorizada a celebração de contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo indeterminado, no âmbito da carreira especial 
médica, …, com efeitos a 1 de abril de 2014.» deve ler -se: «autorizada 
a celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, no âmbito da carreira especial médica, …, com efeitos 
a 1 de abril de 2015.».

7 de setembro de 2017. — A Vogal do Conselho Diretivo, Paula 
Alexandra Ângelo Ribeiro Marques.

310769261 


